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Processo: 08456015220198152001 

                 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, reiterando ainda pelo deferimento da petição id 2741051.

Desse modo, requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao 

patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 

data exata da transferência realizada.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

que lhe promove JOSE MARCOS DA SILVA FILHO, 

, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

reiterando ainda pelo deferimento da petição id 2741051.

Desse modo, requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao 

patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 

ransferência realizada. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 13 de junho de 2022. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
JOSE MARCOS DA SILVA FILHO, em trâmite perante este 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., REITERA o pedido de 

reiterando ainda pelo deferimento da petição id 2741051. 

Desse modo, requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao 

patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
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